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- LICITAÇÃO  

Ação civil pública. Declaração. Nulidade. Ato judicial. 

A Turma reiterou o entendimento de que é imprescritível a ação civil pública (ACP) em que se 
discute a ocorrência de dano ao erário. Assim, o MP tem legitimidade de, por meio de ACP, 
impugnar sentença que contenha vício insanável e que supostamente tenha causado lesão 
ao patrimônio público. Isso se deve pelas seguintes razões: o vício insanável contido no 
provimento de natureza jurisdicional pode ser impugnado por qualquer ação declaratória, seja 
ela individual ou coletiva; a ACP é o instrumento idôneo para veicular pretensão direcionada 
ao cumprimento das funções institucionais do MP (art. 129, III, da CF/1988 e art. 25, IV, a, da 
Lei n. 8.625/1993) e, por fim, o MP, nesses casos, age como substituto processual da 
coletividade lesada, que tem interesse na anulação do ato lesivo (ainda que seja judicial). 
Precedentes citados do STF: MS 26.210-DF, DJe 10/10/2008; do STJ: AgRg no REsp 
929.287-MG, DJe 21/5/2009; REsp 403.153-SP, DJ 20/10/2003; REsp 445.664-AC, DJe 
3/9/2010, e REsp 710.599-SP, DJ 14/2/2008. REsp 1.187.297-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 
julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Preparo. Expediente bancário. 

O art. 511 do CPC determina que o recorrente comprove a realização do preparo (inclusive 
porte de remessa e retorno) no ato de interposição do recurso, sob pena de vê-lo não 
conhecido em razão da deserção. Todavia, o art. 519 dessa mesma legislação prevê que o 
juiz relevará essa pena quando o recorrente comprovar a existência de justo impedimento 
que não permita ser o preparo simultâneo à interposição do recurso. O encerramento do 
expediente bancário antes do expediente forense constitui justo impedimento a afastar a 
deserção, desde que fique comprovado que o recurso foi protocolado durante o expediente 
forense, mas após cessado o expediente bancário e que o preparo foi efetuado no primeiro 
dia útil subsequente da atividade bancária. Esse entendimento foi reafirmado pela Corte 
Especial no julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC). Precedentes citados: 
EREsp 711.929-DF, DJe 20/11/2008; EREsp 122.664-RS, DJ 6/9/1999; AgRg no Ag 
1.055.678-RJ, DJe 10/3/2010; AgRg no REsp 1.031.734-RS, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 
655.511-SE, DJe 4/5/2009; REsp 1.089.662-DF, DJe 27/5/2009; REsp 903.979-BA, DJe 
17/11/2008, e REsp 786.147-DF, DJ 23/4/2007. REsp 1.122.064-DF, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, julgado em 1º/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Registro. CRN. REsp. Preclusão. 

Diante do disposto no art. 3º, § 1º, I, da Lei n. 8.666/1993, torna-se demasia exigir que a 
sociedade empresária participante da licitação para fornecimento de merenda escolar 
obtenha visto do conselho regional de nutrição (CRN) do local do certame na certidão 
comprobatória de seu registro expedida pelo conselho do local onde situada sua sede 
(confirmação de registro). Essa exigência restringe a competitividade do certame e acaba por 
estabelecer preferências ou distinções em função da localização da sede ou domicílio dos 
licitantes, o que é vedado pelo referido artigo. Anote-se que exigência desse quilate somente 
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pode dar-se quando da contratação, e não da qualificação técnica do licitante, como no caso. 
Vê-se, por último, que não há preclusão consumativa (Súm. n. 418-STJ) quando o recurso 
especial interposto na pendência dos embargos de declaração, em vez de ratificado após o 
julgamento dos aclaratórios, cede lugar a novo especial por força de desistência. 
Precedentes citados do STJ: MS 5.779-DF, DJ 26/10/1998; do TCU: Decisão 1.224/2002, 
DOU 27/9/2002; do TRF da 2º Região: MS 94.02.07699-9-RJ, DJ 6/12/1994. REsp 
1.155.781-ES, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 
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